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LEI Nº 926/1999 

 

“Dispensa fase de fixação das diretrizes 

previstas nos arts. 6º e 7º da Lei Federal 

nº 6.766/79 e dá outras providências” 

 

 

     O Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprovou a seguinte Lei:  

 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispensar na fase de 

fixação das diretrizes para uso do solo, o traçado dos lotes, do sistema viário, dos 

espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, 

consequentemente a aplicação das normas previstas nos artigos 6º e 7º da Lei Federal nº 

6.766 de 19 de dezembro de 1979, para aprovação de loteamento, no âmbito do 

Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º/01/1997, revogando as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE    DA    PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS 

DE NOVEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. 

(17-11-1999)  

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                    Presidente da Câmara  
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